
REGISTRO REGIONAL VALIDADE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO: SEG. A SEX.
24.042 CRF/MG 24/06/2026 08:00 às 18:00

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL
Tidimar Com. de Prod. Médicos Hospitalares
Ltda
NATUREZA DO ESTABELECIMENTO
Distribuidora de Medicamentos e Correlatos

ENDEREÇO CNPJ
R. Dr. Costa Reis, 951 Galpão - CEP: 36032-580 25.296.849/0001-85

LOCALIDADE CIDADE
Ipiranga Juiz de Fora/MG

FARMACÊUTICO(S) DIRETOR/RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S)
NOME INSCRIÇÃO HORÁRIO DE ASSISTÊNCIA
Daniel Neto Silva 31.671 Seg/Sex:08:00 às 12:00 - 14:00 às 18:00

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade
Técnica está inscrito no Conselho Regional de Farmácia, atendendo a todos os
requisitos do art.22, parágrafo único e art.24, ambos da Lei 3820/60.
Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua
atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis
Técnicos, de acordo com os artigos 2º, 3º caput, 5º, 6º inciso I, todos da Lei
13.021/14.
A autenticidade e/ou validade jurídica dessa Certidão será comprovada acessando
o site institucional e digitando o código de autenticidade ou mesmo através do
leitor de QR-Code.
O documento impresso deverá ser reimpresso a cada 90 (noventa) dias.
Expedida em 25/06/2025 e emitida no dia 25/06/2025

Código de
Autenticidade

002626245252420505







MANIFESTO DATA: 23/11/2022

Certifico que o original foi apresentado no formato eletrônico,
autenticado no formato digital, convertido para o formato de
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do
que dou fé.

____________________________________________________________________________

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.org.br/autenticidade.

____________________________________________________________________________

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação.

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra.

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:
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